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LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC17436

EDITAL Nº 2/2023/IDARON-DIPES

A AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA – IDARON,

representada pelo Presidente Senhor JULIO CESAR ROCHA PERES, no uso de suas atribuições legais, conferida pela

Lei Complementar nº 215, de 19 de julho de 1999 e pelo Decreto nº 8.866, de 27 de setembro de 1999, estabelece e

divulga normas para a realização do Processo Seletivo Simplificado - PSS, processo administrativo nº

0015.006838/2023-42, visando a CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO, PARA ATENDER ÀS

NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO OBSERVANDO OS DISPOSITIVOS DA

LEI N. 4.619, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019, e as normas contidas neste Edital.

Considerando as instabilidades apresentada no sistema do processo seletivo;

RESOLVE:

1. Prorrogar o período de inscrição, do Processo Seletivo Simplificado, regulado pelo Edital 1/2023/IDARON-DIPES

(0042366440), conforme retificação do Anexo II - Cronograma Previsto

[...]

ANEXO II - CRONOGRAMA PREVISTO (RETIFICAÇÃO)

Nome da tarefa Início Término

Edital de Abertura 06/ 10/2023

Inscrições 06/ 10/2023 20/ 10/2023

Resultado preeliminar 06/ 11/2023

Interposição de Recurso Contra Resultado preeliminar 07/ 11/2023 10/ 11/2023

Análise dos Recursos 13/ 11/2023 17/ 11/2023

Resultado Final Após Análise dos Recursos e Homologação do Resultado 21/ 11/2023

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0042630090

Portaria nº 969 de 11 de outubro de 2023

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA,

no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei,

RESOLVE:

ALTERAR na Portaria 128 (0035391483), que concedeu gozo de folgas compensatórias por serviços a Justiça

Eleitoral, concedidas a servidora KEILLA PINHEIRO DE OLIVEIRA, matrícula ******254, lotado na Unidade Local de

Sanidade Animal e Vegetal Supervisão Regional de Vilhena, desta Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do

Estado de Rondônia, conforme descrito:

Onde se lê:

...nos dias 13, 26 e 27 de outubro de 2023

Leia-se:

...nos dias 26 e 27 de outubro de 2023 e 28 de março de 2024.

EDITATT L Nº 2/2023/IDARON-DIPES

A AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁTT RIA AGROSILVLL OPASTORIL DO ESTATT DO DE RONDÔNIA – IDARON,


